
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

PORTARIA Nº. 043/2013 
 

 
 

“Concede Licença sem 

remuneração por motivo de 

assuntos particulares a Srª 

Maria Auxiliadora de 

Arruda e Silva”. 

 

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. 

Sebastião Gilmar Luiz da Silva, no uso das atribuições legais lhe 

conferida pela Lei, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder licença sem remuneração por motivo de 

Assuntos Particulares a Servidora Pública Municipal a Srª. Maria 

Auxiliadora de Arruda e Silva, portadora do RG nº. 816.820 

SSP/MT, e inscrita no CPF nº. 631.810.611-15, por 02 (dois) anos no 

período de 09/01/2013 a 08/01/2015, que preceitua o art. 88, da 

Lei Municipal nº. 992/2006. 

   

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 09 de janeiro de 2013. 

 

 
 

Sebastião Gilmar Luiz da Silva 

Prefeito Municipal de Nobres 
  


